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PORTARIA N° 

"Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contraio 
Administrativo e dá outras providências ". 

Municipal 
1 

cretarlmUni PM d 
"-r,unicaÇO 
Á (FSTORÁ PRESIDENTE DO FUNDO DF PREVEDENCIA SOCIAl, DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-CO, AUTARQUIA SAD-PREV, no 
uso de suas atribuiçes legais, respaldado pela Lei Municipal 676/2006. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nos artigos 67 e 73, início 1, alínea 'b" e 
A I..' ............ 

iIft..At) AL, ULD.,ILO a '., O UC L.,L JJUJ 'J . U JJiLkI%..kjI~ rtU iItk.)UW.(8) 1 UtJft.CA 

'JIIUIIIJJ a iiisuuçao INorlilauva n iiut' e Recomendação Técnica xi 
006/2019 da Controladoria Geral do Município CGM; 

RESOLVE: 

Art. l Designar o senhor EUZEBIØ DE SOUZA LUCIO, matricula n° 
5560333 e CPF 706 821 431-20, servidor(a) efetivo(a) deste município lotado na Autarquia 
QAfl-PRPV nr tiir tein1ev.Pai oin  Priwoo, Adminktrti,u, n 14ÁQÇIfl rnntrtn ,i°  

002023 da empresa PADUA CONTABILIDADE PUBLICA•  EIRELI,CNPJ 
.Yh.i.).)...)Oh/uUuI-'/, na mouaiiaaue oe inexigrniuoaue para atenuer as necessivaues ao runuo ac 
Previdência Social dos Servidores do Município, referente a contratação de serviços de Assessoria e 
Consultoria Contábil, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos 
termos contratuais. 

Art. 2° - Fica o Fiscal designado obrigado a comunicar a Administração Pública todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, detenninando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Parágrafo único. As decisões e providências Que ultrapassam a competência do 
Fiscal deverão ser solicitadas ao Gestor em tempo hábil para adoção das medidas saneadoras. 

Art. .° - Caberá ao Fiscal do Contrato atuar com a devida observância do dispositivo 
na Lei Federal n° 8.666/93 e na Instrução Normativa CGM n° 001/2019, sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes. 
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efeitos a partir do dia 19 (dezenove) de junho de 2023. 

Ciente f 6-c-/-'- 

  

Cumpra-se e publique-se, 

I'ITNflfl 1W PR1?VIfl1'lJCIA rTT TWO-. V~11Nn-RIRQ fl( MIT!lJICÍPWb 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-CO, AUTARQUIA SAD-PREV, aos 21 (vinte e um) 
4.,A4444 4.4'.1 £444.. A4..J44 ..44.. JOZELtA FRANCISCA

DE  Sf964/rn(J 
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Jozélia Francisca de Souza 
Gestora Pr si&'nfr do SAD-PREV 

Dec. n°2861/2022 
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